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PORTARIA N. º 730, DE 4 DE AGOSTO DE 

2015. 
 

Revoga a Portaria n.º 728, de 27 de julho de 
2015, que designou a Procuradora Jurídica 
desta Municipalidade, Dra. Francielly 
Schmeiske, para atuar em Processo 
Administrativo a ser instaurado pelo CMDCA. 

 

O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando os termos do Ofício n. º 6/2015, emanado do 
Departamento Jurídico desta Municipalidade: 
 

Resolve 
 
  Art. 1º Revogar a Portaria n.º 728, de 27 

de julho de 2015, que designou a Procuradora Jurídica 
desta Municipalidade, Dra. Francielly Schmeiske, matrícula 
1534/2, OAB/PR n.º 63008, para atuar em Sindicância 
Administrativa e/ou Processo Administrativo a ser 
instaurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, em 4 de agosto de 2015. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
091/2015 (PMRC) 

 
 
Objeto: Aquisição de suplemento alimentar para paciente 

residente nesta municipalidade em tratamento de câncer 
de garganta, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: A C – MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.138.620/0001-08 
Valor Total: R$ 1.415,60 (Um mil, quatrocentos e quinze 

reais e sessenta centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
 

Ribeirão Claro-Pr, 04 de Agosto de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 143/2014 (PMRC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
Nº 033/2014 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS - CNPJ/MF: 

00.165.960/0001-01 
OBJETO: Aquisição de licença de uso de software por 

tempo indeterminado, com atualização mensal, com o 
objetivo de realização da declaração eletrônica do 
I.S.S.Q.N via WEB e emissão de Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços pelo prazo de 01 (um) ano. 
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 
VIGÊNCIA: 01 de Agosto de 2015 a 31 de Julho de 2016. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso IV, da Lei 

Federal 8.666/93 de 21 de Julho de 1993. 
ASSINATURA: 29 de Julho de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 29 de Julho de 2015. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 024/2015 (PMRC) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
Nº 004/2015 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ  
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 
CNPJ/MF: 81.159.857/0001-50 
OBJETO: Aquisição de passagens rodoviárias a serem 

fornecidas a pessoas carentes do município, através de 
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde a 
pacientes em tratamento fora do domicílio. 
VALOR: R$ 109,60 (cento e nove reais e sessenta 

centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal 8.666 de 

21 de Julho de 1993. 
ASSINATURA: 04 de Agosto de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 04 de Agosto de 2015. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 181/2014 (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2014 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: TRR ZANFORLIN COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/MF: 07.272.415/0001-63 
OBJETO: A aquisição de até 35.000 litros de óleo diesel 

combustível, tipo S 10, para abastecimento de veículos 
que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde, 
por um período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da 

Lei Federal 8.666/93 de 21 de Julho de 1993. 
 

Ribeirão Claro-PR, 04 de Agosto de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato de Compra Direta n.º 012/2015 – (SAAE) 

 

Favorecido: Arnaldo Adriani Noqueli Peças ME 
Documentos: CNPJ/MF n.º 07.561.272/0001-00 
Objeto: Aquisição de uma bateria de 60ah para ser 
utilizada na Camionete Fiat Strada do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE do Município de Ribeirão Claro – 
Paraná. 
Valor: R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso II da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E APROVADA 
e, todos os seus termos e atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 04 de agosto de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 
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